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dos Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos, e no 
âmbito da respetiva área de atuação, as seguintes competências:

1 — Autorizar todos os atos relacionados com a abertura do procedi-
mento concursal de recrutamento, celebração, prorrogação, renovação 
e cessação de contratos dos trabalhadores não docentes e não investi-
gadores em regime de contrato individual de trabalho;

2 — Decidir todos os atos decorrentes da gestão operacional dos 
recursos humanos, no que respeita aos trabalhadores não docentes e 
não investigadores do ISCTE -IUL, designadamente:

a) Autorizar os atos relacionados com a mobilidade e cedência de 
interesse público de trabalhadores, nos termos do artigo 92.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas;

b) Autorizar a acumulação de funções públicas e privadas nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

c) Autorizar a definição dos horários dos trabalhadores nos termos da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do Código do Trabalho;

d) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalhadores 
tenham direito, nos termos da lei;

e) Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho dos 
trabalhadores não docentes e não investigadores, de acordo com as regras 
e princípios definidos para o ISCTE -IUL;

f) Autorizar todos os atos relativos à proteção da maternidade e da 
paternidade, nos termos da lei;

g) Autorizar a passagem ao regime de trabalho a tempo parcial e 
regresso ao regime de tempo inteiro, nos termos do artigo 69.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e do artigo 150.º do Código 
do Trabalho;

h) Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças por períodos até 
60 dias, bem como autorizar o regresso à atividade;

i) Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o respetivo plano 
anual, nos termos da lei em vigor;

j) Aprovar o plano de formação dos trabalhadores não docentes;
k) Autorizar a prática das modalidades de horário de trabalho pre-

vistas na Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas e no Código do 
Trabalho;

l) Autorizar o estatuto de trabalhador -estudante aos trabalhadores não 
docentes e não investigadores, nos termos do artigo 4.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas e artigos 89.º a 96.º do Código do Trabalho;

m) Praticar todos os atos relativos a aposentação dos trabalhadores, 
salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os atos 
respeitantes ao regime de segurança social da função pública, incluindo 
todos os referentes a acidentes de trabalho;

3 — Efetuar seguros de bens imóveis e também de doença e de risco 
dos trabalhadores que se desloquem, em serviço, ao estrangeiro ou 
de individualidades estrangeiras que, com caráter transitório, prestem 
qualquer tipo de funções nos serviços, desde que cobertos por receitas 
próprias e previamente autorizados e cabimentados;

4 — Efetuar seguros para a cobertura de acidentes em serviço dos 
trabalhadores ao serviço do ISCTE -IUL, sem prejuízo dos respetivos 
meios de pagamento estarem dependentes da autorização de despesa 
por parte do Conselho de Gestão;

5 — Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação ju-
rídica dos trabalhadores;

6 — Decidir sobre todos os pedidos em que haja resolução anterior 
em casos idênticos;

7 — Autorizar o pagamento da despesa com aquisição de bens e 
serviços cujo valor total autorizado não exceda € 5.000,00 (cinco mil 
euros), relativamente a contratos de execução continuada referentes à 
atividade corrente do ISCTE -IUL;

8 — Autorizar a emissão de faturas referentes a aquisições de bens 
ou serviços previamente autorizados e cabimentados.

II — As competências ora delegadas não são suscetíveis de subde-
legação.

III — A presente delegação e subdelegação de competências pro-
duz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da República, 
considerando -se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito do 
presente Despacho, tenham sido, entretanto, praticados pela Diretora dos 
Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos.

9 de janeiro de 2019. — O Administrador, Francisco Cal.
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 Regulamento n.º 119/2019
No uso dos poderes que me são conferidos pelo disposto nas alíneas o) 

e s) do n.º 1 do artigo 30.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universi-
tário de Lisboa (Despacho Normativo n.º 11/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho), aprovo o Regulamento 

de Prémios de Excelência Académica para Estudantes do 2.º Ciclo do 
ISCTE -IUL, abaixo publicado.

9 de janeiro de 2019. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de Lurdes 
Rodrigues.

Regulamento de Prémios de Excelência Académica
para Estudantes do 2.º Ciclo do ISCTE -IUL

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objetos

O presente Regulamento fixa as normas e os princípios gerais de 
atribuição de Prémios de Excelência Académica para Discentes do 
2.º Ciclo, aos estudantes inscritos/matriculados num dos cursos de Mes-
trado das Escolas de Ciências Sociais e Humanas (ECSH), de Sociologia 
e Políticas Públicas (ESPP) e de Tecnologias e Arquitetura (ISTA) do 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

Artigo 2.º
Tipo de Prémios

1 — O ISCTE -IUL atribui dois tipos de prémios financeiros aos 
estudantes do 2.º ciclo da ECSH, da ESPP e da ISTA:

a) Prémio de ingresso para as melhores notas de licenciatura.
b) Prémio de melhores estudantes finalistas de cada curso de mestrado 

e mestrado integrado.

2 — O ISCTE -IUL atribui também um diploma de Mérito Académico 
aos estudantes que obtiverem classificação A de acordo com a escala 
europeia na conclusão do seu grau de mestre ou mestrado integrado.

Artigo 3.º
Valor do prémio

1 — O valor do prémio de ingresso será de 1,000.00 € (mil euros).
2 — O valor do prémio de melhores estudantes finalistas será de 

1,500.00 € (mil e quinhentos euros).
3 — O prémio de melhores estudantes finalistas poderá ser concedido 

pelo ISCTE -IUL, por entidades participadas ou parceiras desde que 
devidamente protocolado.

Artigo 4.º
Número de prémios

Os mestrados contemplados em cada ano e o número de prémios de 
ingresso e finalistas a atribuir a cada um dos cursos, são definidos pelo 
Conselho de Gestão.

CAPÍTULO II

Prémio de ingresso

Artigo 5.º
Elegibilidade

Considera -se elegível para a atribuição do prémio de ingresso os 
estudantes que satisfaçam as seguintes condições:

a) Ter classificação final de licenciatura igual ou superior a 16 (de-
zasseis) valores;

b) Ter ingressado pela primeira vez, no primeiro ano dos cursos 
de mestrado da ECSH, da ESPP e da ISTA, no ano letivo em que os 
prémios são atribuídos,

c) Não ter requerido creditações;
d) Estar inscrito em regime de tempo integral;
e) Não ter solicitado desistência à data de atribuição do prémio;
f) Não ter em atraso qualquer pagamento inerente à propina à data 

de atribuição do prémio.

Artigo 6.º
Ordenação e Desempate

1 — No caso de existirem mais candidatos elegíveis para os prémios, 
do que o número de prémios a atribuir, estes são atribuídos aos estudantes 
com as médias de licenciatura mais elevadas.
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2 — Em caso de empate, o prémio é atribuído ex aequo, repartindo -se 
o respetivo montante equitativamente.

CAPÍTULO III

Prémio de finalistas

Artigo 7.º
Elegibilidade

1 — São elegíveis à atribuição do prémio de finalista os estudantes 
que satisfaçam as seguintes condições:

a) Ter concluído o curso de mestrado no ano letivo anterior ao da 
entrega do prémio;

b) Ter concluído o curso com média ponderada pelo número de cré-
ditos igual ou superior a 16 (dezasseis) valores;

c) Ter entregue a dissertação ou trabalho de projeto até 30 de setembro 
e ter defendido a mesma até 15 de dezembro;

d) No caso de terem sido solicitadas correções estas terem sido vali-
dadas até 15 de dezembro.

e) Ter realizado o curso em dois anos ou em cinco anos no caso de 
mestrado integrado;

f) Ter realizado o curso em regime de tempo integral;
g) Ter obtido aprovação em todas as unidades curriculares do curso, 

sem recurso a creditações, salvo as resultantes dos processos de mobi-
lidade no máximo de 60 ECTS;

2 — Os estudantes que tenham entregue a dissertação ou trabalho 
de projeto até 30 de setembro, mas cuja defesa não tenha sido possível 
realizar até 15 de dezembro ou cujas correções tenham sido validadas 
em data posterior, transitam para o ano seguinte, sendo seriados em 
conjunto com os estudantes desse ano.

3 — Excetuam -se do disposto na alínea g) do n.º 1 deste artigo 
os estudantes do mestrado de Informática e Gestão licenciados em 
Informática e Gestão de Empresas que obtêm creditação a Unidades 
Curriculares do primeiro ano do mestrado por ser a única licenciatura 
de quatro anos.

Artigo 8.º
Ordenação e Desempate

1 — Os prémios são atribuídos, em cada um dos cursos, aos estudantes 
com as médias de curso mais elevadas, arredondadas às milésimas (três 
casas decimais).

2 — Em caso de empate, o desempate deverá obedecer ao critério da 
média mais elevada das classificações obtidas nas unidades curriculares 
do primeiro ano, ponderadas pelo número de créditos de cada unidade, 
arredondada às milésimas (três casas decimais).

3 — No caso dos estudantes do mestrado integrado, o desempate deve 
obedecer ao critério da média mais elevada das classificações obtidas 
nas unidades curriculares do primeiro ao quarto ano, ponderadas pelo 
número de créditos de cada unidade, arredondada às milésimas (três 
casas decimais).

4 — Aplicado o critério referido nos números anteriores, se mesmo 
assim se mantiver a situação de empate, o prémio é atribuído ex aequo, 
repartindo -se o respetivo montante equitativamente.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 9.º
Apuramento

1 — As tarefas administrativas necessárias à identificação e confirma-
ção dos dados dos estudantes elegíveis, para a atribuição dos prémios são 
da responsabilidade dos Serviços de Gestão do Ensino, em colaboração 
com os Diretores das Escolas.

2 — A Reitora nomeia uma Comissão de Ordenação, constituída 
por três elementos, à qual compete a verificação do cumprimento dos 
requisitos de elegibilidade e a ordenação dos estudantes.

Artigo 10.º
Acumulação

1 — Os prémios do presente Regulamento não podem ser acumulados 
com outros prémios ou bolsas concedidos por instituições públicas ou 

privadas, sempre que a natureza da atribuição deste prémio ou bolsa seja 
a mesma que está consagrada no presente Regulamento.

2 — A infração do disposto no n.º 1 do presente artigo implica a 
devolução do montante financeiro do prémio, bem como penalizações 
nos termos da lei e dos regulamentos.

Artigo 11.º
Divulgação

As listas de estudantes premiados são divulgadas e publicitadas na 
página do ISCTE -IUL.

Artigo 12.º
Reclamações

1 — Eventuais reclamações às listas referidas no número anterior 
devem ser apresentadas ao Reitor no prazo de dois dias úteis seguintes 
à sua divulgação, findo o qual são liminarmente indeferidas.

2 — Findo o prazo referido no número anterior os estudantes premia-
dos são notificados por correio eletrónico.

Artigo 13.º
Entrega dos prémios e dos Diplomas

Os prémios e os diplomas são entregues em sessão pública promovida 
pela Reitoria.

Artigo 14.º
Pagamento

1 — O pagamento dos prémios é efetuado na tesouraria do ISCTE-
-IUL das seguintes formas:

a) No prémio de ingresso, nota de crédito, a abater ao valor da propina 
do respetivo ano letivo;

b) No prémio de finalista, através de cheque.

2 — As notas de crédito, são emitidas às faturas das últimas pres-
tações da propina, sendo o estudante responsável pelo pagamento das 
iniciais.

3 — Para poder receber o prémio, o estudante premiado deve saldar 
toda e qualquer dívida ao ISCTE -IUL.

Artigo 15.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento n.º 236/2016 publicado no Diário da 
República n.º 48/2016, Série II, de 9 de março de 2016.

Artigo 16.º
Disposições finais

1 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos ao presente 
Regulamento são resolvidos por despacho da Reitora.

2 — O presente regulamento pode ser revisto pelo Reitor sempre que 
se revele necessário, ouvido o Conselho de Gestão.

3 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua aprovação.

Artigo 17.º
Norma transitória

O presente Regulamento aplica -se aos estudantes que ingressam ou 
finalizam cursos do 2.º ciclo a partir do ano letivo de 2018/2019.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 1116/2019
Por despacho de 15 de janeiro de 2019 do Reitor da Universidade 

do Algarve e na sequência da deliberação do Conselho Científico da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia sobre a avaliação específica do 
período experimental, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, mantém -se o contrato da Professora 
Auxiliar, Doutora Isabel Maria Pires Sebastião Ramalhinho, por tempo 
indeterminado, com efeitos a 15 de janeiro de 2019.

11 de janeiro de 2019. — O Administrador, António Cabecinha
311982366 


